
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA: Solicita a Prefeitura, a instalação
de  duas  placas  de  sinalização  náutica  na
comunidade  costeira  da  Ponta  Grossa,
sendo uma na Ponta do Cavalo e outra na
Ponta da Cruz.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A instalação de duas placas de sinalização náutica na comunidade costeira da Ponta Grossa,
sendo uma na Ponta do Cavalo e outra na Ponta da Cruz.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Alguns condutores de embarcação não respeitam a velocidade adequada, colocando em risco moradores
e visitantes da região. As placas têm como objetivo alertar para a necessidade de navegar em velocidade

máxima de 5 nós, desde da ilha do Mantimento até o cais principal de turismo da cidade, garantindo
maior segurança na área de acesso à Ilha do Mantimento e às proximidades costeiras, protegendo tanto

os moradores quanto os visitantes.
 

 
 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2025. 
 
 

Paulo Sérgio 
Vereador(a) 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003000390034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003000390034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003000390034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380035003000390034003A005000

Assinado eletronicamente por Paulo Sérgio C. dos Santos em 22/10/2025 11:17 

Checksum: 8FFA313F8E8B43D550DE2F168123D6CD849BE28C443BD8B84DA6582EA33B9A8C

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380035003000390034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




